



DECRETO EXECUTIVO Nº 05/2025, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

ALTERA O VALOR DA TAXA DE CONSUMO DE ÁGUA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 27, item IX da Lei Orgânica Municipal e com base na Lei Municipal n. 1.414/20:

DECRETA:

Art. 1º. Fica Fixado em R$ 47,25 (quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos) o valor da taxa mínima para o consumo de água para o exercício de 2025.
Parágrafo único. Pelo consumo excedente a 10 (dez) metros cúbicos serão cobrados os seguintes valores:
I – de 11 (onze) a 20 (vinte) metros cúbicos: R$ 4,64 (quatro reais e sessenta  e quatro centavos), por metro cubico;
II – de 21 (vinte e um) a 30 (trinta) metros cúbicos: R$ 5,33(cinco reais e trinta e três centavos), por metro cubico;
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, aos 15 dias do mês de janeiro de 2025.




MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

